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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0756/2022 

 

 Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2022. 

 

Processo nº 5002251-69.2022.4.02.5140, 

Ajuizado por                                            .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta e 

tratamento ortopédico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documentos médicos do Hospital Municipal Souza Aguiar - Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro (Evento 1, ANEXO1, Páginas 18 e 19) e do Posto de Saúde de 

Coelho da Rocha - Secretaria Municipal de Saúde de São João de Meriti (Evento 1, ANEXO1, Página 

20), emitidos respectivamente em 02 de julho e 29 de maio de 2022, pelo médico                          , 

além de guia de referência e contra-referência do Hospital Municipal Albert Schweitzer (Evento 1, 

ANEXO1, Página 21), assinada pelo médico                                        , o Autor, 45 anos, apresenta 

lesão tendinosa da cabeça longa do bíceps em ombro direito após esforço físico (acidente de 

trabalho), sendo atendido na emergência do Hospital Municipal Albert Schweitzer, com imobilização 

para controle da dor, sendo encaminhado para tratamento cirúrgico (tenoplastia de bíceps braquial). 

Aguarda na fila de espera do SISREG; apresenta dor e limitação funcional em braço direito, com 

diminuição da força muscular. Foi informado o código da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10): S46.1 – Traumatismo do músculo e tendão da cabeça longa do bíceps. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 

superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento 

político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que 

necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da 

Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As lesões da cabeça longa do bíceps (CLB) são comuns na prática clínica e podem 

ser de causas degenerativas, inflamatórias, instabilidades (subluxação ou luxação) e traumáticas. As 

inflamatórias são divididas em: primárias, mais raras, representam apenas 5% dos casos, que 

geralmente acometem pacientes jovens e atletas arremessadores; as secundárias são mais comuns e 

geralmente associadas a outras doenças do ombro, como lesões do manguito rotador, síndrome do 

impacto e lesão do lábio superior de anterior para posterior (Slap, do inglês superior labrum anterior 

to posterior lesion), nas quais o tendão sofre alterações microscópicas e/ou macroscópicas.1 

2.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com dor 

crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um dos 

critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia da 

“International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses2. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento3.  

                                                      
1 RIBEIRO F. R. e cols. Lesões do cabo longo do bíceps: tenotomia versus tenodese. Ver. Bras. Ortop. 2017; 52(3): 291–297. Disponível 

em: https://www.scielo.br/j/rbort/a/f3h9QHnLxYnrp99MTyvKnBs/?format=pdf&lang=pt Acesso em: 02 ago. 2022. 
2 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 20 mai. 

2022. 
3 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 22 jul. 2022. 

https://www.scielo.br/j/rbort/a/f3h9QHnLxYnrp99MTyvKnBs/?format=pdf&lang=pt
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2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e 

físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas 

articulações e estruturas associadas4.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de lesão da cabeça longa do bíceps 

em ombro direito (Evento 1, ANEXO1, Páginas 18 a 21), solicitando o fornecimento de consulta e 

adequado tratamento ortopédico (Evento 1, INIC2, Página 5).  

2.  Desta forma, informa-se que o atendimento ortopédico está indicado ao manejo do 

quadro clínico do Autor – lesão da cabeça longa do bíceps em ombro direito (Evento 1, ANEXO1, 

Páginas 18 a 21). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta 

médica em atenção especializada e tenoplastia ou enxerto de tendão único, sob os seguintes códigos 

de procedimento: 03.01.01.007-2 e 04.08.06.047-6, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.   Destaca-se que somente após a avaliação do médico especialista (ortopedista) poderá 

ser definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso do Autor. 

5. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, o 

Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da 

Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e 

regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de 

Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

6.  Desta forma, destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 e CIB-RJ n° 1.258 

de 15 de abril de 2011 (ANEXO I)5, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média 

e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com 

as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS ocorre por meio 

do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o serviço 

em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do 

Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde6. 

8.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação - SER, onde consta a solicitação 

                                                      
4 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=orto

pedia>. Acesso em: 20 mai. 2022. 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-rj-

n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 20 mai. 2022. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 20 mai. 

2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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realizada em 04/04/2022 para atendimento ambulatorial de 1ª vez em Ortopedia - Ombro / Cotovelo 

(Adulto), cuja solicitação ainda se encontra com status “em fila”. 

9.  Assim, entende-se que, embora a via administrativa esteja sendo utilizada, não 

houve o primeiro atendimento do Autor. 

 

 É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO DE A. GASPAR 

Médico 

CRM-RJ 52.52996-3 

ID. 3047165-6 

                 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5  

 MAT. 3151705-5  
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 


